
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

 EDITAL Nº 031/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2025  

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025  

CREDENCIAMENTO N° 010/2025 
 

Aos 28( vinte e oito) dias  dias do mês de novembro de 2025, às 09h30min, reuniu-se na sala de 

licitações do Município de Ibiracatu/MG, o Agente de Contratação Renato Freire da Fonseca e 

os membros da equipe de apoio, para dar prosseguimento ao PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO 

075/2025, INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 010/2025, que tem por objeto o “ 

Credenciamento de leiloeiros oficiais para a prestação de serviços para alienação de bens 

móveis inservíveis e imóveis, de propriedade do Município, incluindo todos os atos necessários à 

organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, 

prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação na modalidade de leilão público, 

mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos; 

 

O Agente de Contratação constatou que no edital retificado consta na folha 01 que a abertura 

dos envelopes e o primeiro julgamento dos documentos ocorrerá no dia 03 de dezembro de 2025, 

às 09h31min, de forma indevida, portanto, onde se lê recebimento 03 de dezembro de 2025, às 

09h31min, leia-se recebimento até 12 de dezembro de 2025, às 09h00min e Sorteio dia 12 de 

dezembro de 2025, às 09h31min. 

Acoste-se a este procedimento a decisão proferida no PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO 

075/2025, INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 010/2025; 

 


